
 diário oficial Nº 34.534  75 Sexta-feira, 26 DE MARÇO DE 2021

LicENçA PARA tRAtAMENto DE sAúDE
PoRtARiA Nº 881/2021-GGP/DPG DE 24/03/2021
considerando Processo nº 2021/281879- dPfPUb- de 12/03/2021; re-
solve: conceder conforme laudo Médico nº 70877, licença para trata-
mento de saúde ao defensor Público adriaNo soUto oliveira, matrícu-
la nº. 57190983, no período de 11/03/2021 a 09/04/2021, de acordo com 
o artigo. 81, da lei estadual nº. 5.810/94. MÔNica PalHeta fUrtado 
beléM dias, subdefensora Pública-geral do estado do Pará

Protocolo: 639711

tERMo ADitivo A coNtRAto

tERMo ADitivo Nº 01/2021
coNtRAto Nº: 017/2020
Processo N.º 2019/531696 – dP/Pa
Processo N.º 2020/1054852
Partes: defensoria Pública do Pará (cNPj/Mf Nº 34.639.526/0001-
38) e a empresa M.K.r. Pessoa – Me, inscrita no cNPj/Mf sob o nº. 
12.202.614/0001-35.
objeto: o objeto deste termo aditivo ao contrato supramencionado é 
a Prorrogação do PraZo de vigêNcia, inicialmente estabelecido na 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA do contrato firmado, por mais 12 (doze) 
meses, a contar de 26/03/2021 a 26/03/2022.
data assiNatUra: 25/03/20221.
dotação orçaMeNtária:
Programa/Projeto/atividade: 03.122.1447.8460
Natureza de despesa: 339037
fonte: 0101
Plano interno (Pi): 1050008460c
gp Pará: 266601
foro: justiça estadual do Pará – comarca de belém
rePreseNtaNtes da coNtratada:
Marcelo Kleber ribeiro Pessoa.
cPf/Mf sob o nº. 191.969.268-13.
eNdereço da coNtratada: avenida 26 de julho, 960-a, bairro: Novo 
buritizal, ceP: 68.904-630, Macapá/aP.
ordeNador: joão PaUlo carNeiro goNçalves ledo – defensor Público geral.
cPf/Mf Nº: 833.315.652-53.

Protocolo: 639475
tERMo ADitivo Nº 02/2021
coNtRAto Nº: 12/2017
Processo Nº: 2016/526744- dP/Pa
Partes: defensoria Pública do Pará (cNPj/Mf Nº 34.639.526/0001-38) e 
o senhor jaiMe Pires de oliveira (cPf/Mf nº. 777.158.532-91).
objeto: termo aditivo ao contrato supramencionado é o da Modificação 
do PraZo de locação do iMÓvel, incialmente estabelecido na cláUsUla 
qUarta, por mais 12 (doze) meses, a contar de 03.04.2021 a 03.04.2022.
data assiNatUra: 25/03/2021.
dotação orçaMeNtária:
Programa/Projeto/atividade: 03.122.1447.8458
Natureza da despesa: 339036
fonte: 0101
Plano interno (Pi): 1050008458c
gp Pará: 266606
foro: justiça estadual do Pará – comarca de belém
eNdereço do locador: avenida Universitária, 13, quadra 8, lote 13, 
campo belo, castanhal/Pa, ceP. 68740-001.
ordeNador: joão PaUlo carNeiro goNçalves ledo – defensor Público geral.
cPf/Mf Nº: 833.315.652-53

Protocolo: 639455
tERMo ADitivo Nº 04/2021
coNtRAto Nº: 017/2017
Processo N.º 2017/26.588- dP/Pa
Partes: defensoria Pública do Pará (cNPj/Mf Nº 34.639.526/0001-38) e a empre-
sa telefÔNica brasil s/a, inscrita no cNPj/Mf sob o nº. 02.558.157/0001-62.
objeto: o objeto deste termo aditivo ao contrato supramencionado é 
a Prorrogação do PraZo de vigêNcia, inicialmente estabelecido na 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA do contrato firmado, por mais 12 (doze) 
meses, a contar de 20/03/2021 a 20/03/2022, bem como a Modifica-
ção do valor da Prestação de serviço, inicialmente estabelecido na 
cláUsUla qUiNta, alterando o valor mensal para r$ 15.462,00 (quinze 
mil, quatrocentos e sessenta e dois reais), em razão da correção previs-
ta na cláUsUla sexta, tendo por base a variação anual do igP-M de 
28,94% (vinte e oito vírgula noventa e quatro por cento).
data assiNatUra: 18/03/20221.
dotação orçaMeNtária:
Programa/Projeto/atividade: 03.122.1447.8458 Natureza de despesa: 
339039 fonte: 0101 Plano interno (Pi): 1050008458c gp Pará: 266608. 
foro: justiça estadual do Pará – comarca de belém
rePreseNtaNtes da coNtratada:
carlota braga de assis liMa.
cPf n.º 613.174.201-44.
WELLINGTON XAVIER DA COSTA
cPf n.º 887.321.001-59
eNdereço da coNtratada: avenida engenheiro luiz carlos berrini, nº 
1.376, cidade Monções, Município de são Paulo/sP, ceP: 04.571-936.
ordeNador: joão PaUlo carNeiro goNçalves ledo – defensor Público geral.
cPf/Mf Nº: 833.315.652-53.

Protocolo: 639456

ALtERAção DE féRiAs

PoRtARiA Nº 180/2021/GGP/DPG, DE 25 DE MARço DE 2021. a 
sUbdefeNsora Pública-geral do estado do Pará, no uso das atribui-
ções conferidas pelo art. 9°, v, da lei complementar n° 54, de 7 de fevereiro 
de 2006. considerando o processo nº 2021/288626. resolve: transferir, os 29 
(vinte e nove) dias de férias residuais, referente ao aquisitivo (2019/2020), do 
defensor Público ferNaNdo jose saMPaio lobo, id funcional: 80846028/ 
1, concedida por meio da Portaria nº 09/2021-dPg, de 08/01/2021; publi-
cada no doe nº 34.457, de 12/01/2021; com gozo no intervalo de 05/04/2021 
a 03/05/2021. ficando agora os 29 (vinte e nove) dias remanejados para o 
gozo no novo período de 03/05/2021 a 31/05/2021.
MÔNica PalHeta fUrtado beléM dias
subdefensora Pública-geral do estado do Pará

Protocolo: 639705
PoRtARiA Nº 179/2021/GGP/DPG, DE 25 DE MARço DE 2021. a 
sUbdefeNsora Pública-geral do estado do Pará, no uso das atri-
buições conferidas pelo art. 9°, v, da lei complementar n° 54, de 7 de 
fevereiro de 2006. considerando o Processo nº 2021/126787. resolve: 
interromper, a contar de 02/02/2021, o gozo de férias do servidor Públi-
co PaUlo HeNriqUe oliveira dos saNtos, id. funcional: 5899743/ 
1 referente ao aquisitivo (2019/2020), concedida por meio da Porta-
ria nº 002/2021-dPg, de 07/01/2021; publicada no doe nº 34.454, de 
08/01/2021; com gozo no intervalo 01/02/2021 a 02/03/2021. ficando 
agora os 29 (vinte e nove) dias remanescentes da interrupção, para 
usufruto no período de 19/07/2021 a 16/08/2021.
MÔNica PalHeta fUrtado beléM dias
subdefensora Pública-geral do estado do Pará

Protocolo: 639703

outRAs MAtéRiAs

ADENDo iv Ao EDitAL DE coRREição oRDiNÁRiA 1º sE-
MEstRE DE 2021
considerando a alteração do bandeiramento do estado do Pará para a cor pre-
ta, conforme aduz o decreto estadual n.º 800/2020, bem como à Portaria 
n.º 008/2021 gab/dPg, referente à prevenção de contágio pelo corona vírus;
considerando o disposto no art. 50, § 3º do regimento interno da defen-
soria Pública (resolução 162/2016 csdP);
faz saber que:
A correição aprazada para o período de 22 a 24/03/2021, na Entrância 
Especial, fica transferida para período oportuno a ser definido.
belém/Pa, 22 de Março de 2021.
césar assad – corregedor geral

Protocolo: 639497

REsoLução csDP Nº 262, DE 22 DE MARço DE 2021.
Regulamenta o estágio do ensino médio regular e de educação profissional de 
nível médio no âmbito dos órgãos da Defensoria Pública do Estado do Pará.
o coNselHo sUPerior da defeNsoria Pública do estado, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere o art. 10 c/c com o art. 11, da lei 
complementar n. 054, de 07 de fevereiro de 2006, e:
coNsideraNdo o disposto na lei no 11.788, de 25 de setembro de 
2008, que dispõe sobre os estágios de estudantes de ensino regular 
em instituições de educação; 
coNsideraNdo que o estágio é ato educativo escolar, que visa ao aprendizado, 
favorecendo a complementação do ensino teórico com o aprendizado prático;
coNsideraNdo o interesse da defensoria Pública do estado do Pará em 
colaborar com a formação educativa do jovem estudante; 
coNsideraNdo a autonomia funcional e administrativa da defensoria 
Pública estabelecida pela constituição federal, em seu art. 134, parágrafo 
2°, que atribuiu capacidade de gerir e organizar os serviços públicos 
prestados, prezando pela eficiência, continuidade e efetividade. 
coNsideraNdo que a lei nº 11.788, de 2008, prevê que o estágio não cria 
vínculo empregatício de qualquer natureza com a parte concedente, quando 
devidamente observados os requisitos contidos naquela norma legal;
coNsideraNdo, ainda, as reiteradas solicitações de membros da 
defensoria Pública, de vinculação de estagiários de nível médio para 
atuação junto aos órgãos de execução e de apoio administrativo em todo 
o estado do Pará;
REsoLvE:

cAPítuLo i
Do EstÁGio E suAs EsPEcificiDADEs

seção i
Do estágio

art. 1º disciplinar a concessão de estágio não obrigatório, de caráter 
pedagógico, no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Pará, a alunos 
que estejam cursando quaisquer das séries do ensino médio regular ou 
educação profissional de nível médio em escola preferencialmente pública. 
§ 1º o estágio integra o itinerário formativo do estudante. 
§ 2º O estágio visa ao aprendizado de cunho social, profissional e cultural, com 
o objetivo de desenvolver o estudante para a vida cidadã e para o trabalho. 
§ 3º o estágio, nos termos da lei nº 11.788, de 25 de setembro de 
2008, e desta resolução, não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza com a defensoria Pública do estado do Pará. 
art. 2º o estágio de nível médio será disponibilizado nas unidades de 
execução e administrativas da defensoria Pública do estado do Pará.

seção ii
Dos Requisitos do Estágio

art. 3º o estágio pedagógico previsto nesta resolução está condicionado à 
observância dos seguintes requisitos:
i - celebração de convênio entre a defensoria Pública do estado do Pará 


